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AÇA° P I  PULAR CONTRA 
Odebrecht em 

A Câmara dos Deputados vai energia elétrica. A Odebrecht inte- nunciados editaram a MP 991 
instalar urna comissão especial 	gra um consórcio — Associação 	"sujeitando os superiores interes- 
para analisar o pedido de ação dos Autóprodutores Independen- 	ses do Estado aos vis interesses 
popularpbr crime de responsabi- tes — que venceu a licitação para privados do grupo Odebrecht, 
lidade contra o presidente Fer- a constrição e exploração da hi- 	conforme noticiado nos grandes 
nando Henrique Cardoso e o mi- 	drelétricai de Itá (SC). A licitação jornais de circulação nacional, co- ; 

' nistro de Min'''as e Energia, Rai- 	foi anulada por causa de irregula- 	metendo, em tese, crime de res- 
mundb„Brito, proposta pelo Insti- 	ridades, Mas o governo — confor- 	ponsabihdade' . 
tuto Catarinense de Defesa da Ci- me denuficiou o JT — editou a 	Após a denúncia do JT sobre o 

. dadania e Combate à Corrupção MP 991, que agora está sob o nú- teor do Artigo 24 da MP 1.017, o 
(Inccor). O Inccor, uma organiza- 	mero 1.017, convalidando atos 	relator do Projeto de Conversão 
ção não-governamental, acusa 	administrativos nulos identifica- 	da Lei de Concessões — que vai 
ambos de beneficiarem a Constru- 	dos, durOte a licitação de Itá, pe- 	regulamentar a lei e a própria MP 
tora Norberto Odebrecht na reda- la Procuradoria Geral da Repú- 	deputado José Carlos Aleluia 
ção da Medida Provisória 1.017. 	blica, Tribunal de Contas da 	(PFL-BA) propôs uma alteração 

	

A MP, no Artigo 24, convalida . União (TCU) -e Advocacia Geral 	no texto do projeto, retirando a 
a formação de consórcios, com ou 	da União.'i 	 palavra "convalidar". Mas a ver- 
sem licitação, para - a geração de 	Segundo a ação popular, os de- 	são final do projeto, que serpa vo- 

Entidade catarinense pede aberto de processo porque MP 1.017 favorece tado pelo Congressó amanhã, 
continua favorecendo, por meio 
do Artigo 21, o consórcio vence-
dor da licitação de Itá. 

Esse artigo permite a formação 
de consórcios empresariais, "man-
tida ou não a finalidade prevista 
originalmente para a energia pro-
duzida". Segundo fonte da pró-
pria Odebrecht, esse artigo legiti-
ma a estrutura do modelo de Itá. 
Segundo o jurista Celso Bastos, 
esse artigo "aparentemente apre-
senta um conteúdo legítimo, mas, 
devido à sua má redação, encerra 
possibilidades de interpretação 
que se prestam à fraude do princí-
pio da licitação". 
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